
pREFEiTURA municipal de lorena
ESTADO DE SÃO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 19.783/17.

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena, nc 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando que o (a) Agente de Fiscalização 
Financeira da UR-14, nos autos do TC 19742/989/16-3 - APARTADO (Entidade

Beneficiária: Grêmio Recreativo. Cultural e Escola de Samba Unidos da Vila
Nunes), constatou, entre outros itens, as seguintes inconsistências na derrionstração 
documental dos repasses e dos gastos efetuados pela entidade beneficiária:

- Realização de despesas com várh.s artigos de confecção e cujos quantitativos não 

íoram esclareciuos ou mesmc; indicado o número de integrantes da escola que 

justificasse a quamidade adquirida:
- C.R.Guimarães & Cia Ltda - ME - NF 9370, de 21/02/2014 - 20 chapéus -  R$ 
80,00;
- S. dos Santos Lima e Cia Ltda ME -  NF 075, de 21/02/2014 - 83 camisetas baíeria

- R$ 1.490,00;

- Edneia Henrique -  ME -  NF n° 001, de 26/02/2104 -  50 óculos de so! pequeno -  
R$ 165,00; 8 chapéus -  R$ 80,00; 20 chapéus de cangaceiro -  R$ 70,00;
- Delcie Constantino Diniz -  Costureira -  NF n° 86, de 28/02/2014 -  1 vestido 
destaque R$ 300,00; 6 comissão de frente -  R$ 300,00; 25 conjuntos de calça e 
blusa -  R$ 500,00; 20 fantasias borboleta -  R$ 500,00; 20 capas -  R$ 200,00; 20 

fantasias de paihaço -  R$ 400.00' 50 blusas (baianas) -  R$ 250,00: 25 conjuntos 
blusa e calça — R$ 250,00; 5 blusas (índia) -  R$ 50,00; 25 boinas -  R$ 250,00; 40 
íantasias de Lampião e Maria Bon\a -  R$ 8'j 0,00; 7 fant:-; as de borboleta -  R$ 

70,00; (“Prestação de Contas” -  fls. 33/36).
- Realização de despesas descritas de maneira genérica e sem especificação de 

quantidade e preço unitário:






